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Declara ~rea de Proteção Ambien-

tal - APA - trecho da Serra da 
Mantiqueira no ~unicipio de São 

Jose dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a C~mara Munic ipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Art . 19- Com a finalidade de assegurar o 

bem-estar das populações humanas e conservar ou melhorar as condiçÕes eco 
lÕgicas locais, fica declarado Area de Proteção Ambi ental (APA) da Manti 

queira, no MunicTpio de São Jose dos Campos, o perimetro a seguir descr1 

to, conforme mapa anexo (Anexo I) : inicia-se na Estrada Municipal São Jose 
dos Campos 216, na divisa entre os Municipios de São Jose dos Campos e Jo~ 

nõ po l is (pon to l ); deste ponto estende-se pela Estrada Mun ici pal SJC 216, 
ate o Rio do Peixe (ponto 2); deste ponto desce pelo Rio do Peixe ate a 

confluência com seu tributãrio Rio Manso (ponto 3); a partir deste ponto 
sobe pelo curso do Rio Manso, estendendo ate a divisa entre os Municipios 
de São Jose dos Campos e Monteiro Lobato (ponto 4); deste ponto sobe p~ 

la linha entre os ~·1unicipios de São Jose dos Campos e Monteiro Lobato ( Ser 
ra do Queixo D'Anta), ate atingir a divisa com o Estado de Minas Gerais 

(po nto 5); deste ponto segue a linha de divisa com o Estado de Mi nas Ger~ 
is ate o extremo norte do Municipio de São Jose dos Campos (ponto 6); de~ 

te ponto segue em rumo oeste pela linha de divisa com o Estado de Minas 
Gerais ate atingir o Pico do Selado (p onto 7); deste ponto deflete ã es

q u e r d a , r u mo s u 1 , p e 1 a 1 i n h a d e d i v i s a e n t r e o s t•1 u n i c i p i o s d e S ã o J o s e d o s 
Campos e Joanõpolis, ate atingir a Estrada Munici pal SJC 216 (pon to l) , 
inicio desta descrição ,fechando assim o perimetro. 

Art. 29 - A implantação da APA da Mantique1 
ra do Municipio de São Jose dos Campos serâ realiza da em estreita colabo 

ra ção com a Secretaria Estadual do Meio Ambient e , Cons elho Munici pal do 

Meio Ambien te e com os orgaos e entidades da ~dwinistracão Estadual cen 
tr a lizada ou descentralizada, ligados ã pres e rva ção ambiental, coma Secre 
taria Especial do Meio Ambie nte . 

Art. 39 - Na ~ rea de Proteção Ambiental da 
Serra da Mantique ira , no Municipio de São Jose dos Campos,ficam proibidos 
ou restringidos: 

I - a implantação e o funcionamento de indústrias potencialmente 
poluidoras , capazes de afetar mananciais de ãgua; 

II -a realização de obras de terraplenagem e a abertura de 

nais, quando essas iniciativas importarem em sensivel a lteraç ão das 

coes ecolõgicas locais; 

c a -

-
\ 

III - o exerc1cio de atividades capazes de provocar uma 
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erosao das terras e/ou um acentuado assoreamento das coleções hidricas. 

IV - o exerc1cio de atividades que ameacem extinguir,na ãrea pr~ 

tegid a, as espécies nativas existentes da fauna e flora regionais. 

Ar t. 49 - O disposto nesta lei deverã fazer 
parte integrante do Plano Diretor do Munic1pio de São Jos~ dos Campos. 

Art. 59 - Fica excluido da presente lei o p~ 
rimetro descrito na lei munic ipal nQ 3721 / 90, a seguir declinado,conforme 
mapa anexo (Anexo 2); do encontro da Estrada Municipal Pedro David com o 

Cõrrego Santo Antônio; Cõrrego Santo Antônio ate o Rio do Pei xe; qio do 
Peixe ate o Cõrrego das Couves; Cõrrego das Couves ate a ponte de ac esso 
ã ex-propriedade de Thea Shwarz; dai pelo acesso ã ex-propriedade de Thea 

S h vi a r z ( e x c 1 u i d a ) - n a d i r e ç ã o 1 e s t e , a t e o p r o 1 o n g a me n t o d a R u a 1 3 d e Ma i o ; 
pelo prolongamento da Rua 13 de Maio, na direção sul por aproximadamente 

250m ( duzentos e cinquenta metros), ate encontrar o limite da pro pri edade 
de Lelis Fer reira de Almeida; deste ponto segue pelo limite sul da prop ri~ 

dade de Lelis Ferreira de Almeida (exc luida ) na direção leste, ate encon 
trar o Carrego Sem Nome, parale lo ã Rua 13 de 111aio; Carrego Sem Nome ate o 

bueiro que se encontra na direção do alinhamento da Rua Joaquim da Silva 
Maia , dai segue pe las div i sas de fundo das propriedade lindeira ã Rua XV 

de novembro (incluidas), ate o Cõrrego Santo An tônio; Cõrrego Santo Antô 

nio; na direção sul, ate a Estrada Municipal Vereador Pedro David . 

Art. 69 - Esta lei entrarã em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrãrio. 

Prefeitura Muni c i pal de São Jos~ dos Campos, 
24 de junho de 1992. 

~·1unicipal 

o 

:~~~~e~~P71:a:n:e~j~a~m~e~n::t:o~e Meio 

Amb iente 

Registrada na Divisão de Formali zação e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e quatro dias do mês de 
junho do ano de mil no vecentos e noventa e dois. 

Atos 

(P rojeto de lei de autoria do Vereador B~rgamo Pedrosa) 
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